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Senhores Vereadores: 

Ao Plenário da Câmara Municipal 
Bento Gonçalves 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, vem encaminhar para apreciação e deliberação dos Senhores 
Vereadores, o incluso projeto de lei, que "Concede revisão geral de vencimentos aos 
Vereadores da Câmara Municipal". 

O projeto de lei que estamos encaminhando visa conceder 
revisão geral de vencimentos aos Vereadores da Câmara Municipal, conforme 
estabelece o artigo 3° da Lei Municipal n° 6.610, de 31 de março de 2020. 

O projeto de lei objetiva recompor a inflação do período de 
outubro/2019 a setembro/2020, conforme prevê a legislação vigente sobre a matéria. 

Informamos que o índice a ser utilizado é o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê a Lei Complementar n° 173, de 
27 de maio de 2020, no inciso VIII do artigo 8°. 

Segue, em anexo, levantamento do impacto econômico- 
financeiro. 

Sem mais, contamos com a aprovação dos Senhores 
Vereadores. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE A REPOSIÇÃO SALARIAL 
OUTUBRO/2019 A SETEMBRO/2020 

SITUAÇÃO ATUAL: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA ÚLTIMOS 12 MESES: R$ 435.015.277,36 

RECEITA EFETIVAMENTE REALIZADA EM 2019: R$ 333.857.385,57 

* DESPESA COM PESSOAL EM 2019: R$ 	8.559.270,88 

** GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE PAGAMENTO EM 2019: R$ 	9.818.965,91 

DESPESA COM PESSOAL NO MÊS 10/2020: R$ 	690.975,66** 

GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS 10/2020: R$ 	768.019,71** 

* [Vereadores, Servidores e Encargos Sociais — Deduções (Amortização Passivo Atuarial, IR Legislativo, Verbas de 
Representação)] 
** [Vereadores, Servidores, Encargos Sociais e Auxílio Alimentação — Deduções (Amortização Passivo Atuarial e 
Contribuição Patronal Inativos)] 

Percentual de reposição: 3,14% 

ESTIMATIVA DE DESPESA COM PESSOAL POR ANO: 	 R$ 	9.499.921,70 

REPRESENTATIVIDADE PERCENTUAL DA DESPESA COM PESSOAL EM 2020 (Estimada): 
- 2,18% (Limite: 6% da Receita Corrente Líquida do Município). 
Levando-se em conta estimativas referentes ao IR do Poder Legislativo, Amortização do Passivo 
Atuarial e Contribuição Patronal dos Inativos. 

ESTIMATIVA DOS GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE PAGAMENTO: R$ 	10.237.702,73 

REPRESENTATIVIDADE PERCENTUAL DOS GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE 
PAGAMENTO — 51,10% (Limite: 70% do limite dos Gastos Totais permitidos, levando-se em 
conta estimativa da Receita Efetivamente Realizada no Exercício Anterior). 

Bento Gonçalves, 26 de novembro de 2020. 
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O que é inflação 

Inflação e o nc,na dado ao emento dos preços cie produtos e serviços E:a é calculada pe'os índices 

de preços. comumente charr adas de indicas de infigâo. 

O IBGE p•-edu: dois dos mais importantes indicas de preços: o IPCA. considerado o afio dl pelo 

federal, e o INPC. 
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Para que servem o IPCA e o INPC? 

O 	o de ambos é o mesmo: medir e variaçà.çl de preços de 	cesta de produtos e serviços 

consumida pela população. O resultado mostra se os oreços aumentaram 	diminuíram de um 

mès para-o outro. 

cesta é-defin da pela Pesqu se de Crcame-:os Familiares - POF, do IBGE, que entre outras 

quest3es, verifica o que a população co,  some e quanto do rendimento familiar é gasto em cada 

produto: arroz, feijão,, passagem de O,  •o ,..is,:materia; escolar, médico. cinema, entre outros_ 

Os índices,. porta nto, levam err c= -tanão ape;:as a variação de preço de cada irem, mas -cari! ,r• o 

peso que ele tem no orçamento das famílias. 

 

Calculadora do IPCA 

 

1.tti-`I3e uma 	utilize 	o :r4ice ofic 	e inliaçâo 	,3Elefrn 

A Calculadora do IPCA permIte atualizar um va•P, pela variação do índice de Preços ao 
Consumidor Arripio (IPCA: entre duas datas. Através desse ceio, o é possivet si miui ar a 

correção de urna quantia numa determinada data utilizando o indice de preço e saber o valor 
cor-esporidente numa outra data. Ver descr ;ao corro eta, 

Mês 	 Mis finai 	 Valor na data 	a (R.5) 
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O valor na da ta final é de 

R$ 0,00 
O percentu-  total no intervalo é de 3,14% 

eLLMOIA  

è Metodologia de cálculo 



Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N°  4(d+   , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Concede revisão geral de vencimentos 
aos Vereadores da Câmara Municipal. 

Art. 1° Fica concedido aos Vereadores da Câmara Municipal, 
revisão geral de vencimentos no percentual de 3,14% (três vírgula quatorze por cento), a 
vigorar a partir de 1° de dezembro de 2020. 

Art. 2° A despesa resultante desta lei correrá à conta de recursos 
do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a contar de 1° de dezembro de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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